
diário oficial Nº 36.227  49Quarta-feira, 14 DE MAIO DE 2025

09, nº 8401 – bairro Parque Guajará, no complexo do Comando-Geral da 
PMPA, nesta Cidade de Belém, Estado do Pará, no dia 13 de maio de 2025 
e declarou para os devidos fins de direito que desiste da vaga no Curso de 
Formação de Praças – CFP/PMPA/2023.
3 – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Quartel em Belém, 13 de maio de 2025.
JOSÉ DILSON MELO DE SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM
Comandante-Geral da Polícia Militar do Pará

Protocolo: 1196928

                                                                                                                                                                                                          
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 043/2025 - PMPA; OBJETO:Con-
trato relativo à Ata de Registro de Preços para aquisição e eventual aquisi-
ção de Coletes de Proteção Balística com Capa Modular para atender as de-
mandas administrativas e operacionais da Polícia Militar do Estado do Pará 
e demais Órgãos Participantes.; O contrato terá vigência de 12 meses, com 
início a contar da data de publicação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (pncp); O valor global do contrato é de R$ 2.477.362,80 (dois mi-
lhões e quatrocentos e setenta e se mil e trezentos e sessenta e dois reais 
e oitenta centavos);A despesa com este contrato ocorrerá da seguinte for-
ma: Gestão/Unidade: 26101.06.122.1510.8259; Fonte: 0150000001; Pro-
grama de Trabalho: 1510 – Segurança Pública e Defesa Social;  Elemento 
de Despesa: 44.90.52 – Equipamentos e Material Permanente; Plano In-
terno: 1030008259E; Empresa: Coplatex Indústria E Comércio de Tecidos 
S.A; CNPJ nº 14.533.049/0002-03; ORDENADOR: JOSÉ DILSON MELO DE 
SOUZA JÚNIOR – CEL QOPM ; Comandante-geral da PMPA.

PORTARIA Nº 0146/25/DI/DF – Objetivo: OPERAÇÃO DIA DO TRA-
BALHADOR 2025; FUNDAMENTO LEGAL: Lei. n° 5.119/84; Município de 
origem: BELÉM - PA; Destino: SÃO CAETANO DE ODIVELAS - PA; Período: 
01/05/2025 a 05/05/2025; Quantidade de diárias: 4 diárias de alimenta-
ção e 4 diárias de pousada; Servidores: Cb Torquato Da Silva Batista; MF: 
6401493; Lotação: 37º BPM; Valor Unit.: R$131.76; Valor: R$1.054,08. 
ORDENADOR: CEL QOPM JEANDERSON DA SILVA SARAIVA; Prazo para
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
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PORTARIA Nº 023/2025/Gab. Subdiretor/FASPM- Objetivo: A ser-
viço do FASPM, nos dias 13 a 18 de Maio de 2025. FUNDAMENTO LEGAL: 
Lei. N° 5.119/84: Origem: Belém/PA Destino: Santarém e Monte Ale-
gre/Pa, 06 diárias de alimentação e 06 diárias de pousada na Categoria 
Estado do Pará; Servidores: CEL MOISÉS COSTA DA CONCEIÇÃO; CPF: 
393.026.602-49, no Valor: R$ 1.976,64; 3º SGT MARLON DA CRUZ SAN-
TANA CPF: 696.333.982-15, no Valor: R$ 1.762,44; CB ABNER MOISÉS 
VIEIRA DA CONCEIÇÃO; CPF: 012.808.492-82, no Valor R$ 1.581,12. 
ORDENADOR EM EXERCÍCIO: WANER DAS CHAGAS LIMA; PRAZO PARA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS: 05 (CINCO) DIAS APÓS A DATA DE RETORNO.
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EXTRATO DA PORTARIA N° 062/IN/CONTRATO, DE 13 DE MAIO 
2025 - PAE n° 2025/2378920; Contrato n° 046/2025; Fiscal do 
Contrato: 3° SGT QBM Marcelo Henrique Leite Lopes, MF: 57173891-1; 
Fiscal Suplente do Contrato: SD QBM Allan Patrick da Silva Vitório , MF: 
5971039/1; Objeto: Contratação de empresa especializada em treinamen-
tos e consultorias sobre licitações internacionais (in company); Vigência: 
07/05/2025 até 07/06/2025; Contratada: ELO CONSULTORIA EMPRESA-
RIAL E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA; CNPJ: 00.714.403/0001-00.
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM
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 EXTRATO DO CONTRATO N° 046/2025; PAE N° 2025/2378920; 
Origem: TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 040/2025 - CBMPA; Objeto: Con-
tratação de empresa especializada em treinamentos e consultorias sobre 
licitações internacionais (in company); Unidade Gestora: 310104; Fonte de 
Recurso: 01759000091; Funcional Programática: 06.128.1510.8994; Ele-
mento de despesa: 339039; Plano Interno: 1030008994C; Valor Global: 

R$ 49.998,00 (quarenta e nove mil, novecentos e noventa e oito reais); 
Data da assinatura: 07/05/2025; Vigência: 07/05/2025 até 07/06/2025; 
Contratada: ELO CONSULTORIA EMPRESARIAL E PRODUÇÃO DE EVENTOS 
LTDA; CNPJ: 00.714.403/0001-00.
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM
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TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO 041/2025
Processo: 2025/2493356
Objeto: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a alteração 
da CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO do Contrato N° 041/2025, referente a 
quantidade de distribuição de cestas básicas, havendo correções na tabela 
abaixo:
Onde se lê:
5.1 O valor global do contrato é R$ 1.057.500,00 (UM MILHÃO CINQUENTA 
E SETE MIL, E QUINHENTOS REAIS) e todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes de sua execução estão inclusas neste preço, como 
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento in-
tegral do contrato.

ORDEM MUNICÍPIO QTD V. UNITÁRIO R$ TOTAL
1 OEIRAS 500 R$ 235,00 R$ 117.500,00
2 NOVO PROGRESSO 800 R$ 235,00 R$ 188.000,00
3 MONTE ALEGRE 1000 R$ 235,00 R$ 235.000,00
4 BREU BRANCO 500 R$ 235,00 R$ 117.500,00
5 BANNACH 650 R$ 235,00 R$ 152.750,00
6 BELÉM (DISTRITO DE MOSQUEIRO) 50 R$ 235,00 R$ 11.750,00
7 ÓBIDOS 1000 R$ 235,00 R$ 235.000,00

TOTAL: R$ 1.057.500,00 (UM MILHÃO CINQUENTA E SETE MIL, E QUINHENTOS REAIS)

Leia-se:
5.1 O valor global do contrato é R$ 1.057.500,00 (UM MILHÃO CINQUENTA 
E SETE MIL, E QUINHENTOS REAIS) e todas as despesas ordinárias diretas 
e indiretas decorrentes de sua execução estão inclusas neste preço, como 
tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais, taxa 
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento in-
tegral do contrato.

ORDEM MUNICÍPIO QTD V. UNITÁRIO R$ TOTAL

1 OEIRAS 500 R$ 235,00 R$ 117.500,00

2 BONITO 800 R$ 235,00 R$ 188.000,00

3 MONTE ALEGRE 1000 R$ 235,00 R$ 235.000,00

4 BREU BRANCO 500 R$ 235,00 R$ 117.500,00

5 BANNACH 650 R$ 235,00 R$ 152.750,00

6 BELÉM (DISTRITO DE MOSQUEIRO) 50 R$ 235,00 R$ 11.750,00

7 ÓBIDOS 1000 R$ 235,00 R$ 235.000,00

TOTAL: R$ 1.057.500,00 (UM MILHÃO CINQUENTA E SETE MIL, E QUINHENTOS REAIS)

Data da Assinatura: 13/05/2025.
Contratada: COMERCIAL JURUBEBA LTDA
CNPJ: 51.116.758/0001-20
Ordenador: JAYME DE AVIZ BENJÓ – CEL QOBM
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PORTARIA Nº. 011/SUPRIMENTO DE FUNDOS/CEDEC, DE 06 DE 
MAIO DE 2025
O Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas no art. 17° da lei 5.731 de 15 de dezembro de 1992. 
Considerando a PORTARIA N° 54, de 05 de fevereiro de 2024, publicada em 
Boletim Geral n° 025 de 05 de fevereiro de 2024 - CBMPA; Considerando a 
PORTARIA N° 60, de 08 de fevereiro de 2024, publicada em Diário Oficial 
do Estado n° 35.712 de 14 de fevereiro de 2024; Considerando o Decreto 
Estadual 1.180, de 12 de agosto de 2008;
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder Suprimento de Fundo ao STEN QBM MANOEL GEREMIAS 
COSTA, CPF: 302.705.102-49 MF: 5037069/2, da CEDEC/PA.
Art. 2º – O valor do Suprimento de Fundos corresponde a R$5.000,00 (CINCO 
MIL REAIS), correrá à conta do Estado com a seguinte classificação.
Funcional Programática: 06.182.1510.8828.
339030 - CONSUMO - R$5.000,00
Valor: R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS)
Fonte: 01500000001.
Art. 3º – O valor referido vincula-se ao prazo de 60 (sessenta) dias para 
aplicação e prestação de contas, a contar da data do recebimento do re-
curso.
MARCELO MORAES NOGUEIRA – CEL QOBM
Coordenador Adjunto Estadual de Defesa Civil
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